
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

CPIAOA PELA LCI 8.199/92 

e 
e 
• (Projeto de Lei nQ 59/95, de autoria do Vereador Sérgio da Fonse- 
40 ca). 

e 
41 	 O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA TU 
40 RISTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 
41 Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução nQ 2.085/95, 
• da Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 
e 

ARTIGO 1Q - Fica autorizado o 	 uso 
de som móvel em qualquer área da zona urbana e zona rural, 	 nos 

:: dias úteis e sábados, no horário das 8:00 às 18:00 horas, preen - 
4110  chidos os requisitos desta lei e mantida a distância mínima 	 de 
ek  100 metros, dos seguintes locais, quando estes estiverem em 	 fun 
ao  cionamento: 
e a) recintos onde funcionem escolas da rede pública estadual, muni 
40 cipal ou particulares; 
40 b) hospital; 
41 c) postos de saúde, com ou sem serviço de leitos; 
41 d) Fórum; repartições públicas em geral, especialmente: Prefeitu- 

ra Municipal, Câmara Municipal, Posto da Receita Estadual, Delega 
111,  cia de Polícia, Descatamento da Policia Militar, Serventias Nota. - 

rias e de Registros; 

4111P  e) templos religiosos de qualquer culto; 
41" f) creches; 

: g) cemitério e velórios; 

4, h) emissoras de rádio e televisão. 
41 
41 	 ARTIGO 2Q - Os proprietários de vei 
40 culos que utilizam o serviço de som devem requerer inscrição para 
40 o exercício de sua atividade, junto à Prefeitura Municipal local, 
• apresentando os seguintes documentos: 

• a) cópia do certificado de propriedade do veículo, em nome 	 de 
41 quem tenha licença para o exercício de sua atividade e recolha do 
41 ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) e outras taxas 
• fixadas em lei; 

• b) tipo de equipamento de som utilizado e potência, que 	 deverá e 
41 
e 

• 
40 
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IN 

40 
IP _,..„ estar de acordo com as Normas Técnicas n.0s 10.151 e 10.152, ou as 

Ill „ que lhe sucederem, da .A2N'T (Associação Brasileira de Normas Técni 
.

▪ 	

..:as) p 
WIF 00  e) prova de recolhimento dos tributos municipais e estaduais(ICM.50, 
010 incidentes sobre a prestação de serviço. 
CO 
• ?RAFO ONICO  - O Executivo pode- 
• rá indefirir o início do exercício da atividade, a suspensão da 

!Po mesma. ou a cassação, caso constante, a qualquer momento em que a poténcia do som utilizado estiver alëm do nivel tolerável e permd 00 tida pelas Normas Técnicas mencionadas na letra "B", do artigo 20 
• medida a 5,00 (cinco) metros de distãncia, bem como no caso de es 
40 tar havendo, mesmo em tese, sonegação fiscal, caso em que. deverá41è encaminhar oficioao Senhor Delegado de Polícia do Município para 
40 a competente investigação e providancias legais. 
e 
40 

ARTIGO 30  - Os carros de som de pro 
e' [Jogando e os que se utilizam deste expediente para a venda de seus 

40 
IP 
- to de uma multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e sua regula 

H_zaçac junto "à Prefeitura Municipal local. 

• PARAGRAPO  10 - Para cumprimento des 
4, ta lei, deverá o chefe do Executivo solicitar, quando necessário, 

o auxílio das Autoridades Polícíaís do -Estado, nos termos do inci 

• ao XXXI, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município. 
41 
40 	 PARÃGRAPO  2Ç - Qualquer cidadão p0- 
4111 der ã comunicar o fato ao Chefe do Executivo para que tome ele as 
40 Inedidas necessárias e tndispensãveis ao cumprimento desta lei. 
40 
• PARPGRAFQ 3Q - O valor da multa es- 
• tipulado no "caput" deste artigo poderá ser atualizado pelo Execu 
• tj,vo, sempre que entender conveniente, por Ato Administrativo. 
40 
40 	 ARTIGO 49 --- O uso de sons, ruídos e 

• 

411 
produtos, que não estiverem em consonancia com a presente lei, te 

rão seus veículos apreendidos e eó serão liberados após o pagamen 

II  

• 



00 
40 
40 	 ARTIGO  5Q  - As fontes de poluição sono 

ra fixas terão o alvará de funcionamento suspenso até a regularização 00 
e, caso não se adaptem às Normas Técnicas mencionadas, terão o alvará 
eas$ado. 

IV 

P PARÃGRAFO ONICO  O nível som da fonte 
poluidora será medido a 5,00 (cinco} metroe, de qualquer divisa 

	 do 
• imóvel, ou medido dentro dos limites reais da propriedade onde se dá 
49 o suposto incômodo, não podendo exceder aos níveis admitidos 	 pelas 
• Normas Técnicas nOs 10.151 e 10.152, ou as que lhe sucederem da ABNT. 
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„ vibracões fixasetais como:Parques, Circos, Ginásios Esportivos,Clubes IP 

• Recreativos, Construçães Civis, Templos Religiosos, Bares, Restauran-

40 tos, Boates, Academias, Traillers de Lanches, Lanchonetes, congênereg 

• ou similares, deverão se enquadrar e ficam sujeitos à presente 	 lei, 010 quando constatado incômodo ou pertubação ã vizinhança ou á população, mo de um modo geral e poderão funcionar das 900 às 23:00 horas, com ex- 
• ceção dos Clubes Recreativos por sua natureza. • 

00 

• ARTIGO 69 O som automotivo deverá, 

41 tambêm, preencher os requisitos desta lei e o uso do mesmo, de manei- 

p
ra excessiva e que cause incômodo ou pertubação ao sossego alheio, 

vi_zinhança ou ã população de um modo geral, deverá ser apreendido e 
40 medida a sua intensidade, na distância de 5,00 (cinco) mestros, pelas 

• Normas Técnicas nos 10.151 e 10.152, da ABNT. 

4W 

• PARÁGRAFO  ÚNICO  - O som automotivo não 
• poderá exceder às 23:00 horas, considerado a partir deste horário ca 
0 mo pertubação ao sossego alheio. 

40 na data de sua publicação, revogadas as disosiç"" am-06ntrário. • 

40 
40 

CO 
NICOLACINIO SOBRINHO 00 

Prefeito Municipal 

40 
ARTIGO  79 - gsta Lei/6trar4/em vigor 

• 
• 
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00 

de Administração da P.M., em 14 de dezembro de 1995. MO 
41) 
1110 
• 
• 
• 
• 
• CARDOSO 
• Chefe do DeptQ. de Protocolo, Argui 
40 
40 	 vo e Serviços Gerais  

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• 
• 
• • 
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